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   Senhor Presidente: 
 

                                     O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa encaminhe ao 

executivo que estude a possibilidade de INCLUSÃO DO “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO 

TRÂNSITO” NA GRANDE CURRICULAR NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICIPIO.  Os elevados índices de acidente de trânsito no Estado e 

município justificam o pedido, pois, esse quadro só será revertido se houver uma mudança 

no comportamento do cidadão. Essa mudança só acontecerá se a consciência do respeito 

às leis de trânsito for trabalhada, desde cedo, junto às crianças e adolescentes, futuros 

agentes do trânsito, quer sejam como motoristas ou pedestres. 

                                            O objetivo é melhorar a educação no trânsito, tendo em vista o alto 

índice de acidentes. Precisamos de uma mudança na mentalidade da população e 

acreditamos que município, através da Secretária de Educação em conjunto com Secretaria 

de Segurança Pública e Trânsito de Osório. Possam melhorar os futuros, condutores mais 

conscientes. Estimular, os alunos hábitos e comportamentos seguros no trânsito, 

transformando o conhecimento em ação, por meio de observação, vivências e situações 

encontradas no seu cotidiano, bem como a interpretação crítica do mundo onde vive. 
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                                      Justificativa: 

                                     Pensando em orientar os alunos da rede escolar municipal 

sobre leis do trânsito, desde os anos iniciais, haja vista que Osório é cortada 

por 04 rodovias (BR 101, RS 389, RS 030, RST-101) sendo fato público e notório 

o grande número de carros e pessoas, que circulam diariamente por essas 

rodovias. Seria de suma importância para a formação de cidadãos mais plenos e na 

consolidação da paz no trânsito. O conhecimento no trânsito pode prevenir as crianças de 

diversos perigos e evidenciar o diálogo com seus pais sobre a conduta adequada ao 

volante. Um balanço do Departamento de Trânsito do Rio Grande do Sul (Detran-RS) 

aponta que 1.449 pessoas morreram em acidentes em vias públicas do Rio Grande do Sul, 

no período entre janeiro e novembro 2018. As vias públicas compreendem vias federais, 

estaduais e municipais. Entre as mortes registradas dentro das cidades, foram 534 mortes, 

o que equivale a 36% do total. Porto Alegre lidera o ranking, com 67 vítimas. Pelotas vem 

logo atrás, com 25. Canoas tem 17 e Caxias do Sul, 12 vítimas.  

O levantamento é parcial, a alta velocidade é a maior causa de acidentes fatais. 

As grandes avenidas são o maior problema, porque ali as pessoas veem uma certa 

liberdade e aceleram mais. 

    
 

                                                        

                                                                                       Sala das Sessões em, 03 novembro de 2021 
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